
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAl. DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMAMEHTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N®; 00025/2018-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATOLÉ DO ROCHA E MÁRCIO ROBSON DOS SANTOS BEZERRA 042494204609,

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n® 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Divorciado,
residente e domiciliado na Sitio São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n°
768.898.074-72, Carteira de Identidade n® 1.336.689 SSP/PB - 2" via, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado MÁRCIO ROBSON DOS SANTOS BEZERRA 042494204609 - RUA ISAÜRO
ROSADO, S/N - JOÃO PINHEIRO DANTAS - CATOLÉ DO ROCHA - PB, CNPJ n° 17.624.896/0001-82, neste
ato representado por Mareio Robson dos Santos Bezerra, Brasileiro, Casado, Comerciante,
residente e domiciliado na Rua Isauro Rosado, S/N, Quadra 20 Lote 03 - Conjunto João Pinheiro
Dantas - Catolé do Rocha - PB, CPF n® 042.494.204-69, Carteira de Identidade n° 2622285
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00009/2018, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011,e subsidiariamente pela Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de gêneros de frigorífico para merenda escolar
do ensino regular, creches, educação de jovens e adultos e programas neste Município.

O  fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n° 00009/2018 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

1  CARNE BOVINA FRESCA de 1® qualidade,
consistência firme, com cor, cheiro e sabor
próprios, magra, sem pele, sem gordura, sem
contra peso, sem pontas e abas, na embalagem
plástica, o selo de inspeção (SIF, SIE ou
SIM), e dados da origem, validade,
fabricação.

6  FÍGADO BOVINO FRESCO tipo víscera, congelado,
sem excessos de gorduras, cartilagens e
aponevroses. Características adicionais:
firme, não pegajoso, isento de manchas
esverdeadas, com aspecto, cor, cheiro e sabor
próprios, validade mínima de 180 dias.
l®qualidade, embalagem em filme de PVC
transparente, ou saco plástico transparente,
empacotes de 2kg, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade, data de fabricação, marcas e
carimbos oficiais, de acordo com as portarias
do Ministério da Agricultura e DSPOA.

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL

KG 2000 26,00 52.000,00

KG 650 14,50 9.425,00

Total: 61.425,00

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 61.425,00 (SESSENTA E UM MIL E
QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS).












